Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 20, de 2003

Dê-se nova redação ao art. 1º do referido projeto, nos seguintes termos: 

“Art. 1º. – Fica denominada “Octavio Franchini” a rua sem denominação, paralela à rua Vereador Jacob Tomazella, que se inicia na rodovia SP-316 – Constante Peruchi e termina na Cerâmica Figueira, situada no bairro do Cascalho, neste município.” 

JUSTIFICATIVA

Conforme orientação da Assessoria Jurídica, apresentamos a seguinte emenda, com o objetivo de deixar mais precisa a localização da referida rua, ao informar que é paralela a outra, denominada “Vereador Jacob Tomazella”, pela Lei Municipal nº. 470, de 11 de fevereiro de 1967. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 4 de abril de 2003.
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